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PORTARIA Nº 001/2018-FSS 
 

 

A Diretora em Exercício da Faculdade de 

Serviço Social da Universidade Federal de 

Juiz de Fora no uso de suas atribuições, e 

tendo em vista o disposto nos artigos 143, 

148 e 149 da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990: 

 

 
 

 

RESOLVE:  

 
 

   Art. 1º Designar ELIZETE MARIA MENEGAT, professora do quadro 

de pessoal da Universidade Federal de Juiz de Fora, SIAPE nº 2227265; MÔNICA 

APARECIDA GROSSI RODRIGUES, professora do quadro de pessoal da 

Universidade Federal de Juiz de Fora, SIAPE nº 1146643; e ESTELA SALÉH DA 

CUNHA, professora do quadro de pessoal da Universidade Federal de Juiz de Fora, 

SIAPE nº 3434973 para, sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de 

Processo Administrativo Disciplinar destinado a analisar e apurar, no prazo de 60 dias, 

prorrogáveis quando as circunstâncias o exigirem, as denúncias realizadas no processo 

23071.018441/2017-86, e propor providências cabíveis à Faculdade de Serviço Social e 

à Universidade Federal de Juiz de Fora. 

 
 

  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

 

 

 

Juiz de Fora, 27 de março de 2018 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cristina Simões Bezerra 

Diretora da Faculdade de Serviço Social 

 


